
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE INDAIATUBA o 
SECRETARIA GERAL DO MUNICÍPIO pr 

“ASSESSORIA TÉCNICA LEGISLATIVA Y 

  

LEI Nº 4.643 DE 18 DE JANEIRO DE 2005. 

  

“Denomina Acrísio de Camargo o 
auditório do Centro Integrado de Apoio 
a Educação de Indaiatuba- CIAEI”. 

JOSÉ ONÉRIO DA SILVA, Prefeito Municipal de 
Indaiatuba, usando das atribuições que lhe' são conferidas por lei, 

FAZ SABER que a Câmara Municia aprovou e ele 
sanciona e promulga a seguinte lei: 

) 
Art. 1º - Fica denominado “Acrísio de Camargo” o 

auditório localizado no Centro integrado de Apoio, a Educação de 
indaiatuba - CIÃEI.   

Art. 2º - Esta lei entrará em vigor! na data de sua 
publicação. 

Prefeitura Municipal de Indaiatuba, aos 18 de janeiro de 
2005. . 
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